
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO BD

TEXTO VIGENTE TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA
1REGULAMENTO DO PLANO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DA FAELCE

REGULAMENTO DO PLANO DE 
BENEFÍCIO DEFINIDO

se aposentar pelo regime CLPS e pelo 
RBPS e

, observado o disposto no 
art. 74. 
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Inexistente.

, observado o disposto 
no art. 74. 

XXII – VALOR HIPOTÉTICO DA APOSENTADORIA 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: renda mensal que seria 
concedida, caso a aposentadoria fosse deferida na data de 
cálculo do benefício deste Plano com as mesmas regras e 
critérios adotados pelo INSS antes da entrada em vigor da 
Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 
2019, sem qualquer alteração em relação aos parâmetros 
que já vinha sendo utilizados no cálculo das complemen-
tações.

Inexistente. XXIII – JOIA: contribuição adicional que visa minimizar 
o impacto na reserva matemática decorrente da alteração 
de dados cadastrais do assistido ou seus beneficiários.

ao Plano de Comple-
mentação de Benefícios da Previdência Social da 

Benefício Definido administrado pela 
FAELCE,
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no caso 

de complementação de aposentadoria por invalidez ou 
complementação de pensão por morte

observado o 
disposto no art. 74.

observado o 
disposto no art. 74.

hipotético
Previdência Social.
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Inexistente.

Inexistente.

§ 4º - Para os participantes que já estavam aposentados 
pela Previdência Social antes da entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 103/2019, o valor do benefício 
do INSS para fins de apuração do valor da complementa-
ção, observará as mesmas regras e critérios adotados na 
concessão do respectivo benefício.

§ 5º - Caso o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
deixe de publicar a tábua completa de mortalidade nos 
termos do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, a 
FAELCE adotará a última tabela divulgada. 

valor hipotético da aposentadoria prevista no art. 1º,
XXII
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o valor hipotético da 
aposentadoria prevista no art. 1º, XXII

o valor hipotético da aposentadoria 
prevista no art. 1º, XXII
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o valor hipotético da aposentadoria prevista no 
art. 1º, XXII

o valor hipotético da aposentadoria 
prevista no art. 1º, XXII
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o valor hipotético da aposentadoria 
prevista no art. 1º, XXII

o valor hipotético da 
aposentadoria prevista no art. 1º, XXII,
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desde que haja seu desligamento definitivo dos 
quadros de pessoal dos Patrocinadores

o
valor hipotético da aposentadoria prevista no art. 1º, 
XXII

o valor hipotético da apo-
sentadoria prevista no art. 1º, XXII
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, desde que haja o desligamento defini-
tivo do patrocinador

o valor hipotético 
da aposentadoria prevista no art. 1º, XXII

observado o disposto no artigo 52 deste Regulamen-
to.

o va-
lor hipotético da aposentadoria prevista no art. 1º, XXII
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observado o disposto no 
artigo 73

Gestão Previdenci-
al

observado o dispos-
to no § 1º deste artigo. 

Inexistente. § 1º Adicionalmente ao aporte mensal efetuado pelos Pa-
trocinadores, as despesas administrativas da Gestão Pre-
videncial poderão ser financiadas por outras fontes de 
custeio previstas no regulamento do Plano de Gestão Ad-
ministrativa – PGA do respectivo Plano.
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Inexistente. § 2º As despesas administrativas da Gestão de Investimen-

tos serão custeadas com recursos dos investimentos do 
Plano BD, nos termos da legislação em vigor. 

Inexistente. Art. 73 - O Participante Ativo que implementar as condi-
ções plenas para complementação de aposentadoria por 
tempo de contribuição, especial ou idade terá a opção de 
cessar o recolhimento das suas contribuições pessoais pa-
ra o Plano BD, com respectiva suspensão das contribui-
ções do patrocinador, sendo-lhe assegurado o direito ao 
cálculo da complementação de aposentadoria a que teria 
direito, caso ocorresse o desligamento do patrocinador na 
data do requerimento da suspensão das contribuições, de 
acordo com os critérios previstos neste Regulamento.

Inexistente. § 1º - As condições plenas para complementações de apo-
sentaria previstas no caput deste artigo são as seguintes: 

I - Por Tempo de Contribuição e Especial
a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade;

b) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição para Previ-
dência Social, se do sexo masculino, 30 (trinta) anos, se 
do sexo feminino, mediante comprovação por meio de 
documento emitido pelo órgão oficial;
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c) 15 (quinze) anos de filiação ao Plano BD. 

II - Por Idade 

a) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo mascu-
lino, 60 (sessenta) anos, se do sexo feminino; 

b) 15 (quinze) anos de contribuição para Previdência 
Social, independentemente do sexo; mediante compro-
vação por meio de documento emitido pelo órgão ofi-
cial;

c) 15 (quinze) anos de filiação ao Plano BD. 
Inexistente. § 2º - A complementação de aposentadoria prevista no 

caput deste artigo deverá ser solicitada mediante reque-
rimento específico disponibilizado pela entidade e terá 
como data base o dia da solicitação. 

Inexistente. § 3º - O início do pagamento da complementação de apo-
sentadoria prevista no caput deste artigo terá vigência a 
partir do primeiro dia após a cessação do vínculo empre-
gatício mediante documentação comprobatória.

Inexistente. § 4º - Os participantes ativos que na data de aprovação 
deste regulamento já possuem condições plenas para soli-
citar a suspensão das contribuições na forma deste artigo, 
terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para formaliza-
rem sua opção, ficando vedada opção em data posterior.

Inexistente. § 5º - O benefício previsto no caput deste artigo será atua-
lizado na mesma época e nas mesmas bases dos demais 
benefícios de complementação previstos neste Regulamen-
to.
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Inexistente. § 6º - No caso da entrada em invalidez do participante que 

optou pelo benefício previsto no caput deste artigo, o iní-
cio da complementação será a partir do dia posterior ao 
desligamento do patrocinador.

Inexistente. § 7º - Ocorrendo o falecimento do participante que optou 
pelo benefício previsto no caput deste artigo, será devida, 
a partir da data do seu óbito, uma complementação de 
pensão por morte, obtida aplicando as mesmas regras de 
cálculo da complementação de pensão de participante 
assistido, previstas neste Regulamento.

Inexistente. § 8º - Caso o participante não opte pela opção prevista 
neste artigo, aplica-se o disposto no artigo 65, § 3º.

Inexistente. Art. 74 - A alteração ou inclusão de cônjuge ou compa-
nheiro (a) por beneficiário com idade inferior a 6 (seis) 
anos ao constante na base cadastral do assistido que ve-
nha a ser realizada após a entrada em vigor deste regula-
mento, só produzirá efeitos a partir da data do requeri-
mento e estará condicionada ao pagamento de contribui-
ção adicional pelo assistido ou por seus Beneficiários, cal-
culada atuarialmente, em conformidade com formulação 
estabelecida em Nota Técnica Atuarial.

Inexistente. § 1º Para aqueles Participantes Assistidos que na data de 
entrada em vigor deste regulamento não possuam cônjuge 
ou companheiro (a) registrado (a) na base de dados do 
Plano de Benefícios, exclusivamente na situação referida 
no “caput” deste artigo, no cálculo da joia se considerará 
como se, pelo menos, existisse um cônjuge ou companhei-
ro (a) com idade igual a 6 (seis) anos a menos que a idade 
do Participante Assistido constante da base cadastral da
entidade.
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Inexistente. § 2º Para aqueles Participantes Ativos que na data de en-

trada em vigor deste regulamento não possuam cônjuge 
ou companheiro (a) registrado (a) na base de dados do 
Plano de Benefícios, será facultada a inclusão posterior 
sem o pagamento de joia até a data de início da comple-
mentação de aposentaria e, caso ocorra inclusão após a 
concessão da complementação, aplica-se a mesma regra 
de cálculo disposta no caput e no § 1º deste artigo. 

Inexistente. § 3º A inclusão de cônjuge ou companheiro (a) posterior a 
entrada em vigor deste regulamento e após o falecimento 
do Participante Assistido só será permitida mediante o 
pagamento de Joia, calculada atuarialmente, em confor-
midade com formulação estabelecida em Nota Técnica 
Atuarial.

Inexistente. § 4º O pagamento de contribuição adicional e joia previs-
to neste artigo só será aplicável no caso de beneficiários 
na qualidade de cônjuge ou companheiro (a).
Art. 75

pelo órgão 
governamental competente

Art. 76

Art. 77 
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Art. 78

Art. 79
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Art. 80 -

Art. 81 

Art. 82

Art. 83

órgão governamental com-
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petente

Art. 84 Este Regulamento, incluindo as suas alterações, 
entrará em vigor na data da sua aprovação pelo órgão 
governamental competente. 

Parágrafo único – Após a sua aprovação, conforme dis-
posto no caput, a FAELCE deverá publicar o Regulamen-
to, incluindo as suas alterações, no Diário Oficial do Esta-
do do Ceará ou jornal de grande circulação no Estado do 
Ceará.

Art. 85

Anexo I – VESTING Anexo I – VESTING
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de acordo 
com as regras e condições estabelecidas antes da entrada 
em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019,

de acordo 
com as regras e condições estabelecidas antes da entrada 
em vigor Emenda Constitucional nº 103/2019

de acordo com as regras e condições 
estabelecidas antes da entrada em vigor Emenda Consti-
tucional nº 103/2019
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